
Missâo  Permaîiente  do Erasil  junto  à Organizaçtto  Mundial  do Coinércio

e a outras  Oîaganizaçôes  Econômicas  eîn Genebra

EDIT  AL  No2/2023

PROCESSO  SELETIVO  PARA  AUXILIAR  DE  APOIO

DA  RESIDÊNCIA  OFICIAL

A  Missâo  Permanente  do Brasiljunto  à Organizaçâo  Mundial  do Comércio

e a outras  Organizaçôes  Econôînicas  em Genebra,  localizada  na Av.  Louis-Casai

71,1216  Cointrin,  faz  saber  aos interessados  qrie  realizarà  processo  seletivo  pra  a

contrataçâo  de 1(uîn  (a))  auxiliar  de apoio  para  a residência  oficial,  para  executar

serviços  gerais  na  forî'na  do Decreto  1.570,  de  21/07/1995  e da  portaria  de

12/09/1995,  do Ministro  de Estado  das Relaçôes  Exteriores  do Brasil  e consoante

as normas  do presente  edital.

1 . REGIME  DE  CONTRAT  AÇÂO

A.  0 salàrio  mensal  do(a)  auxiliar  de apoio  serà  de CHF  4.347,20  (qriatro  mil.

trezentos  e quarenta  e sete  e vinte  cêntimos).  A  duraçâo  do contrato  serà  de 1

(uïn)  ano,  reno'v;"vel,  sucessiyamente,  por  iguais  periodos,  de acordo  coîn  a

vontade  das partes.  I-Iaverà  um  periodo  inicial  de experiência,  remunerado,

COII]  duraçâo  de  90  (noventa)  dias,  ao  final  do  qual  o contratado  serà

confirmado  OLI  nâo no emprego,  sem qrie  isso  incorra  em indenizaçâo  de

qualquer  espécie.

B. Além  do salàrio  ïnensal,  a Missâo  do Brasil  pagarà  (i)  a parcela  que  coînpete

ao empregador  relativa  à previdência  social  (AVS);  e (ii)  o seguro  de saïide

(LAMal)  do eî'npregado  e de  seus  dependentes:  cônjuge  e filhos  até 21 (vinte

e Llln anos).  No  caso  dos  fill'lOS,  o pagamento  somente  serà  devido  desde  que

nâo  percebam  rendimeiïto  do  trabalho  ou  de qrialquer  outra  fonte  em  valor  igual

OlI  superîor  aO  sala"îaio Inll]lll]O  l]a  Slll"Ça  e VlVall]  na COlll})anllla  dO enÏpregado.

C. A  Missâo  do Brasil  arcarà  COl]I  OS gastos  CO1l]  aliînentaçâo  do eînpregado  até o

liïnite  mensal  înàxiîno  de 20%  (vinte  por  cento)  de seu salàrio  base.  O limite

de 20%  (vinte  por  cento)  incidirà  somente  sobre  o total  do salârio  base  mensal

efetivamente  pago  ao empregado,  llELO sendo  levados  em consideraçâo  oritros

pagamentos  e beneficios,  COI]]O,  por  exemplo,  horas  extras  e previdência  social.

D.  NEÏO serâo  pagos  abonos  nem  quaisquer  gratificaçôes  (vale-transporte,  auxrlio

familia,  auxilio-aluguel,  décimo-terceiro  salàrio,  etc.).

E.  O empregado  deverà  cumprir  45 (quarenta  e cinco)  horas  de trabalho  semanais.
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F. No  caso  de horas  extras  devidas  ao empregado,  a Missâo  ClO Brasil  poderà

colnl:)ensaïa de fOrllla nao"'pecunlarla  aS l]OraS eXtlaas realizadas,  l)Or IllelO  da
concessâo  de folgas  de duraçâo  igual  às horas  extras  efetivaînente  trabalhadas
e mediante  acordo  entre  as partes,  con-forme  previsto  na legislaçâo  suiça.

G. Para  cada  ano  coînpleto  de serviço,  o empregador  concederà  ao empregado  4
(quatro)  semanas  de férias  ou 5 (cinco)  seînanas  aos empregados  com  idade  de
até 20 anos  coînpletos,  e mais  de 50 anos,  de acordo  com  as condiçôes  definidas
l]O  contrato  e seu respectivo  regulamento.

H. Enquaîïto  durarem  as relaçôes  de  trabalho,  as  férias  nâo  poderâo  ser
substituidas  por  pagamentos  em  dinheiro  OLI outras  vantagens.

2. Reqrnsîtos  inïiaiîînos  para  se candîdatar  a vaga:

A. Idade  minin'ia  de 18 anos;

B. Perïnissâo  de residência  e de exercicio  regular  de atividade  remunerada  na Suiça
(carteira  de  identidade  suiça,  Perïnis  B e C);

C. Fluência  eîï"i francês,  inglês  ori português;

D. Disponibilidade  iînediata  para  iniciar  o trabalho:

E. Apresentaçâo  de duas  cartas  de recomendaçâo  ori atestados  de trabalho;

F. Apresentaçâo  de certidôes  negativas  de antecedentes  criminais  (a sereîn  exigidas
soînente  do  candidato  selecionado);

G. Apresentaçâo  de atestado  médico  que  comprove  aptidâo  fisica  e mental  (a ser
exigido  somente  do candidato  selecionado),

H. Declaraçâo  de que  o candidato  atesta  estar  ciente  de que  o emprego  a que  està
concorrendo  llElO se contunde  coîn  cargo,  emprego  OLl funçâo  p €iblica  regidos
pelo  direito  brasileiro;

I.  Comprovaçâo  de inscî-içâo  junto  ao sisteîna  previdenciàrio  local  (AVS);  e
J. Certificado  de escolaridade  de nivel  fundaînental  ori equivalente  e ceîtificado

profissional  ou de experiência  para  tarefas  e serviços  gerais.

K. No  caso  de candidatos  brasileiros:

1. prova  de qriitaçâo  das obrigaçôes  eleitorais;

2. declaraçâo  de que  nâo  ocupa  cargo,  eînprego  ou funçâo  pïiblica;  e
3. prova  de quitaçâo  com  o serviço  militar,  para  pessoas  do sexo  masculino.

L. Para  além  dos  iteî'is  de "A"  a "K",  acima  especificados,  os candidatos  deverâo  ter
conhecimentos  e experiência  na  limpeza  e organizaçào  de  residências,
conhecimentos  eîn informmica  e controle  de estoques,  higiene,  tratamento  e
armazenamento  de aliînentos,  materiais  e equipamentos  de uso  doméstico,  beî-iï
COI1]O capacidade  de organizar  e servir  alïnoços,  jantares  e coquetéis  para  grande
maunero  de coiwiados.
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3. Funçôes  a serem  desempenhadas  pelo  auxiliar  de apoio:

l.  Tarefas  de limpeza,  organizaçâo  e serviços  gerais  na Resict"ncia  Oficial,  quais

se.jam:  liînpeza  de  todos  os cômodos,  «lependências  e àreas  externas  da
Residência;  higienizaçâo  de banheiî-os  e cozinha;  seviços  de lavageîn  e passagem
de roupas  cle cama,  înesa  e banbo,  ben"i  COII'lO  da roupa  de LlSO  pessoal  dos
înoradores  e hôspedes  da  Residência  Oficial;  organizaçâo  de  todos  os
equipaînentos,  roupas  e materiais  de COI]SllI]'lO  da Residência;

2. Controlar,  adquirir  e cuidar  da manutençâo  dos estoqries  de materais  de consumo

e aliînentos;

3. Assegrirar  a observância  das  normas  de  higiene  em  seu  armazenamento,
yitilizaçâo  e guarda;

4. Prestar  contas  das despesas  com  materiais  de consuïno  e gêneros  aliineî"iticios;
5. Executar  outras  atividades  de  apoio  operacional  e de  serviços  gerais  na

Residência  Oficial,  como  as de arrumadeira,  lavadeira,  copeira,  passadeira  e
SerVlÇO  a n'lesa;

6. Executar  tarefas  adcionais  da mesma  natireza,  seja  na Residência  Oficial,  seja
na  Chancelaria;

7. Executaî-  oritras  tarefas  de apoio  operacional  ori  correlatas,  e
8. Zelar  pela  guarda,  conservaçâo,  manutençâo  e limpeza  dos  eqriipamentos,

instrumentos  e materiais  ulilizados,  bem  como  do local  de trabalho.

4. Processo  seletivo

A. 0  processo  seletivo  serà conduzido  pela  Comissâo  de Seleçâo  designada  pela  Chefia
da Missâo  do  Brasil  junto  à Organizaçào  Mundial  do  Coî'nércio  e outras
Organizaçôes  Econôînicas  COI]I  sede em Genebra  e compreenderà  as seguintes  fases:

anàlise  do  "curriculum  vitae"  e deînais  documentos  listados  nos itens  "2.A"  a "2.K";
entrevista;  e

prova  prmica.

A Comissâo  de Seleçâo  atribuirà  nota  de zero a dez  para  cada  candidato  participante,  em
cada uîna  dessas  fases,  sendo  considerados  aprovados  aqueles  que obtiverem  nota  sete
ou superior.

B.  Inscriçâo

1. Para  efeito  de inscriçâo,  pede-se  que os interessados  envieîn  "Curriculuîn  Vitae"
con-i  foto,  carta  de n"iotivaçâo  e documento  que ateste permissâo  de trabalho  e
exercfcio  de atividade  remunerada  na Suiça  (para  cidadâos  suiços,  c6pia  da
carteira  de identidade;  para  nacionais  de outros  paises,  côpia  do "perînis"  B ou

C) para o endereço eletrônico administ.delbrasomc@itaînaraty.gov.br  até o dia
21 de agosto  de 2023.
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2. Al)("S o recebimento e anàlise dos documentos mencionados I]O iteîn 1, serà
realizada  seleçâo  prévia  dos candidatos  aptos  a participar  das prôxiînas  fases do
processo  seletivo,  por  meio  da anàlise  do curriculo  e da experiência  na àrea de
atuaçâo  reqrierida.

C. Entrevista

1. Os candidatos  selecionados  apôs a fase de inscriçâo  serâo subînetidos  a entrevista
a ser marcada  eîn data  e hora  definidas  pela  Coînissâo  de Seleçâo.

1.1.  Os candidatos  pré-selecionados  deverâo,  até a véspera  da data  marcada  para
a entrevista,  enviar  para  o correio-eletrônico

administ.de1brasoînc@itamaraty.gov.br  os deînais  documentos listados nos
itens de "2.G"  a "2.J",  salvo  aqrieles  que SC) serâo exigidos  do candidato
selecionado;

1.2.  Os candidatos  de nacionalidade  brasileira  deverâo,  igualînente,  apresentar  os
documentos  listados  l]O item  "2.K".

D. Teste  prmico

1. Os candidatos  aprovados  na entrevista  serâo convocados  para  realizaçâo  de teste
pràtico,  en'i data e hora  a ser definida  pela  comissâo  de seleçâo  e comtuïicada  por
correio  eletrônico  a cada  candidato.

5. Da  iîïterposiçâo  de recrirsos  ao resultado  do processo  seletivo:

5.1.  Serà  permitido  ao candidato  solicitar  vista  de sua avaliaçâo  geral  no processo
seletivo  e, caso  deseje,  interpor  recurso  sem efeito  suspensivo  contra  seu
resultado.  0 prazo  para  interposiçâo  de recursos  é de 481] apôs a divulgaçâo  do
resultado  final  I]O sitio  eletrônico  http://delbrasomc.itaînaraty.gov.br  e deve ser

feito  por  înensagem  ao correio  eletrôîïico  da  Comissâo  de Seleçâo

(adîninist.delbrasomc@itaînaraty.gov.br),  CO1I'1 0 titulo "Recurso - vaga para
APR Serviços gerais -  [noîne  do candidatoi'.
5.2. Os eventuais  recursos  serâo respondidos  por  correio  eletrônico  em até 72
horas  apôs o fim  do  perfodo  de inteposiçâo  de recursos.

5.3. Nâo  serà aceito  recurso  fora  do prazo  ou de forma  diferente  da estipulada
neste  edital.

5.4. A decisâo  fiîïal  da Comissâo  de Seleçâo  sobre  os recursos  serà soberana  e
definitiva,  I]ElO existindo,  desta  forîna,  recurso  contra  resultado  de recurso.
5.5.  Em  caso de desistência  ori de impossibilidade  de assumir  as funçôes  no prazo
estiprilado  pela  Coînissâo  de Seleçâo,  o candidato  serà considerado  eliîninado  do
processo  seletivo,  sendo  convocado  o candidato  seguinte,  de acordo  coî'n  a ordem
de classificaçâo.
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Missrto  Permanente  «lo Brasil  jtmto  à Organizttçâo  Mundi«d  do Coinércio
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6. Resultado  e prazo  de validade  do processo  seletivo

A. O resultado  do processo  seletivo  serà publicado  na pàgina  da Missâo  do Brasil

(https://www.gov.br/înre/pt-br/de1brasomc/vagas/vagas),  eîn data  a ser defiîïida  pela

Comissâo  de Seleçâo.

B.  O candidato  selecionado  serà inforînado  do resultado  pela  Comissâo  de Seleçâo.

C. O caîïdidato  selecionado  deverà  apresentar,  antes de sua contrataçâo,  certidôes

negativas  de antecedentes  criminais  exigidas  I]O  item  "2.F"  e atestado  médico  qrie

coînprove  aptidâo  fisica  e mental,  exigido  I'lO item  "2.G".

D. Este processo  seletivo  terà a validade  de 12 (doze)  meses,  contados  da data de

divulgaçâo  do seu  resultado  final.

E.  Os candidatos  considerados  aptos integrarâo  cadastro  de reserva  e poderâo  ser

convocados  quando  da existência  de vaga na categoria  de emprego  em que se

candidataram,  deîïtro  do prazo  de validade  înencionado  no item  "5.D"

7. Contrataçâo

A contrataçâo  do candidato  aprovado  serà efetivada  ap6s a divulgaçâo  do resultado

final  do processo  seletivo.  O vinculo  empregaticio  serà regido  pela legislaçâo

traballïista  suiça.  Ressalte-se  que a legislaçâo  trabalhista  brasileira  nâo serâ aplicada,

eîn  neî'uuîîna  hip6tese,  ao vinculo  empregaticio  gerado  pela  contrataçâo.

8. Disposiçôes  Gerais

A. 0 ato de inscriçâo  implica  o conhecimento  e a aceitaçâo,  pelo  candidato,  dos prazos  e

norînas  estabelecidos  pelo  presente  edital  e pela  Coînissâo  de Seleçâo.

B. O candidato  qrie fizer  declaraçâo  falsa  ou inexata,  OLl IIElO  satisfizer  as condiçôes

exigidas,  poderà  ter cancelada  sua inscriçâo  a qualquer  moînento.  Cancelada  a

inscriçâo,  serâo anulados  todos  os atos dela  decorrentes.

C. Os prazos  previstos  neste edital  poderâo  sofrer  alteraçôes,  a critério  exclusivo  da

Coînissâo  de Seleçâo.

D. Os casos omissos  serâo  decididos  pela  Comissâo  de Seleçâo.

Genebra,  04 de agosto  de 2023:

ganizaçâo  Mundial  do Coînércio  e a
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Missâo  Permaizente  do Erasil  junto  à Organizaçâo  Mundial  do Comércio
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Edital  de Processo  Seletivo  no 02 /2023  -  ANEXO  I

DECLARAÇÂO

Eu, (nome),  no âmbito  do processo  seletivo  para  auxiliar  de apoio  para  executar  serviços

gerais na Residência  Oficial  da Missâo  do Brasil  junto  à OMC  e oritras  Organizaçôes

Econômicas  com  sede em Genebra,  regido  pelo  edital  2/2023,  declaro:

1. NElO ocupar  cargo,  emprego  ori funçâo  p«ïblica  no Brasil.

2. Estar  ciente  de qrie o eînprego  a que estori  concorrendo  I]ElO se confunde  com  cargo,

eînprego  ori funçâo  p«îblica  regidos  pelo  direito  brasileiro.

3. Estar  ciente  de qrie, caso seja aprovado(a)  I]O processo  seletivo,  a îninha  contrataçâo

estarà  condicionada  à apresentaçâo  dos documentos  requeridos  I]O edital,  cujos  custos

estarâo  a ïneu  cargo.

4. Estar  de acordo  coî'n as condiçôes  estabelecidas  pelo  Edital  de Processo  Seletivo  no

2/2023,  que li e aceito.

Data: Assinatura:

Anexos:

( ) Cuüicuhrm  Vitae,  em portugue:s  ou francês  OLl inglês,  com  foto.

( ) Para  candidatos  suiços,  prova  de cidadania.

( ) Para candidatos  brasileiros  ou nacionais  de terceiros  paises,  comprovante  de

situaçâo  regular  de residência  e de permissâo  legal  para o exercicio  de

atividade  reînunerada  na Suiça  (Permis  B ou C).

( ) Para candidatos  brasileiros,  comprovaçâo  de qriitaçâo  com as obrigaçôes

eleitorais.

( )Para  candidatos  brasileiros  de sexo înasculino,  comprovaçâo  de quitaçâo  com  o

serviço  militar  brasileiro.

( ) Comprovaçâo  da possibilidade  legal  de contribuir  à previdência  suiça.

( ) Comprovaçâo  de COIICIllSElO do ensino  fundamental  ou equivalente.

( ) Caîta(s)  de recomendaçâo.

( )Comprovaçâo  de experiência,  conforîne  item  2.J) do edital.
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